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RESUMO


A guarda é um direito fundamental dos genitores. Ela deverá sempre ser atribuída levando em consideração o interesse do menor. A guarda compartilhada visa garantir a continuidade dos laços afetivos, dando a ambos os genitores o direito e o dever de exercer o seu poder familiar. Para atender a pesquisa, indaga-se: Como o instituto da Guarda Compartilhada, regulamentado pela Lei 13.058/2014, pode servir de ferramenta para combater a Alienação Parental? Ainda que para proporcionar um maior convívio da criança com seus pais, em razão da distribuição equiparada de tempo de convivência, a Guarda Compartilhada ainda não pode ser considerada uma ferramenta de combate a Alienação Parental.
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ABSTRACT
Guarding is a fundamental right of the parents. It should always be attributed taking into consideration the interest of the child. Shared custody aims to ensure the continuity of affective bonds, giving both parents the right and duty to exercise their family power. To answer the research, we ask: How can the institute of Shared Guard, regulated by Law 13.058 / 2014, serve as a tool to combat Parental Alienation? Although to provide a greater conviviality of the child with their parents, due to the equal distribution of time of coexistence, Shared Guard still can not be considered a tool to combat Parental Alienation.

Keywords: Shared Guard; Parental Alienation; Law 13,058 / 2014; Family.

INTRODUÇÃO

Por proporcionar um maior convívio da criança com seus pais, em razão da distribuição equiparada de tempo de convivência, a Guarda Compartilhada pode ser considerada uma ferramenta de combate a Alienação Parental. 

A referida Lei veio para alterar os artigos 1583, 1.584, 1.585 e 1.634 do Código Civil Brasileiro, bem como dispor sobre a aplicação da guarda compartilhada.

A guarda é um direito fundamental dos genitores. Ela deverá sempre ser atribuída levando em consideração o interesse do menor. A guarda compartilhada visa garantir a continuidade dos laços afetivos, dando a ambos os genitores o direito e o dever de exercer o seu poder familiar.

Vale a pena ressaltar que a guarda compartilhada é aplicada quando existe um companheirismo mútuo entres os genitores, sem conflitos ou brigas, e quando tanto o pai quanto a mãe manifestar o desejo da guarda.

Ficou claro que a figura da alienação parental é algo extremamente prejudicial no desenvolvimento do menor, visto que um dos genitores instiga o filho, imputando características falsas ao outro genitor, para que o menor passe a rejeitá-lo. A alienação parental pode ser entendida como uma violência sofrida contra a criança/adolescente, praticada pelo próprio genitor, ou por um de seus familiares.

O tema é de relevante valor social, visto que, no momento em que um genitor passa a exercer a alienação parental compromete tanto física quanto emocionalmente o filho. A guarda compartilhada surge nesse cenário objetivando não permitir que a criança/adolescente sofra com a alienação parental já que o melhor interesse do menor deverá sempre ser prioridade na vida dos pais.
Para atender a pesquisa, indaga-se: Como o instituto da Guarda Compartilhada, regulamentado pela Lei 13.058/2014, pode servir de ferramenta para combater a Alienação Parental? 

É pertinente discuti-la, no que diz respeito aos aspectos que regulamenta, bem como aos critérios para a sua aplicação, considerando principalmente os impactos que a sua ela causa ao desenvolvimento da criança. Permitindo assim do ponto de vista jurídico o desenvolvimento de um posicionamento mais justo, voltado para o bem-estar físico e emocional da criança. 

Dessa forma essa discussão apresenta contribuições jurídicas no tocante ao posicionamento sobre essa lei, que deve ser embasado não só nos aspectos legais defendidos pela constituição e pelo código civil, mas também nos aspectos sociais, emocionais e de segurança que proporcionem a melhor condição de vida para a criança, afetando positivamente seu desenvolvimento nos mais diversos aspectos da vida. 

Ainda que para proporcionar um maior convívio da criança com seus pais, em razão da distribuição equiparada de tempo de convivência, a Guarda Compartilhada ainda não pode ser considerada uma ferramenta de combate a Alienação Parental se aplicada quando os genitores permanecem em conflito.
O presente trabalho é uma análise do instituto da guarda compartilhada no Brasil, sua aplicação e desdobramentos, à luz das modificações trazidas pela Lei 13.058/14, ponderando-se o interesse dos filhos menores nas situações onde haja conflito entre os genitores. O objetivo deste estudo é verificar a viabilidade da guarda compartilhada como regra.

O artigo está dividido em três capítulos, sendo o primeiro intitulado "Família Contemporânea", no qual são abordados os conceitos e definições de família, bem como os novos conceitos sociais sobre a família contemporânea fazendo um breve histórico sobre a formação da família ao longo dos anos. O segundo capítulo aborda “Alienação Parental” o qual aborda o surgimento da alienação, quais as consequências para o menor. O terceiro e último capítulo tem como enfoque a guarda compartilhada e sua real aplicabilidade, uma análise sobre sua finalidade.
1 FAMILIA CONTEMPORANEA 
Com o passar das décadas as famílias passaram por grandes mudanças que são perceptíveis. Anteriormente só eram consideradas como família, aquelas das quais eram compostas por pai e mãe casados e que dessa união fossem gerados filhos, legítimos ou seja denominado família tradicional.
Essas famílias baseadas em princípios tradicionais, os quais eram constituídas por pai e mãe casados e com filhos legítimos, está cada vez mais distante, quase inexistente como modelo de família base. Nesse sentido, a família do século XXI contam com uma nova estrutura e com novos moldes, diferentes daqueles dos primitivos, e que tem sido cada vez mais aceito.
Aquela concepção de família baseada em princípios tradicionais, os quais eram constituídas por pai e mãe casados e com filhos está cada mais distante, quase inexistente, como modelo de família base.

A família contemporânea foi desconstruída e construída de acordo com os aspectos sejam eles sociais, econômicos, políticos ou religiosos. As relações passaram a conviver ou não com os filhos do primeiro relacionamento, surgiram novos filhos que passaram a conviver juntos nessa nova família reconstituída, passaram a ser pais e filhos, mães e filhos, duas mães ou dois pais.
Com as novas mudanças ocasionadas pela diversidade familiar que é crescente e está em constante mudança, é necessário novas indagações diante desse novo quadro, ou seja, diante da família contemporânea.
A base estrutural da sociedade é a família, dela nasce as relações primárias de parentesco. Acredita-se que o conceito de família surgiu aproximadamente a mais de 300 mil anos, dentro do período neolítico, aonde o homem era responsável pelo cultivo da terra, bem como de cuidar da mulher dos filhos e dos animais.
Nesse período os homens faziam a maios parte do trabalho, sendo estes responsáveis pela sobrevivência da família, assim denominado era denominado chefe de família pois detinham o poder sobre o seus.
A respeito disso preconiza Friedrich Engels:
1)  Nos tempos primitivos, os homens viviam em total promiscuidade sexual – chamada impropriamente de heterismo por Bachofen; 

2) Esse tipo de relaçõe excluía qualquer possibilidade de estabelecer, com segurança, a paternidade, de modo que a filiação só podia ser contada por linha feminina, segundo o direito materno, e que isso ocorria em todo os povos antigos; 

3) Por conseguinte, as mulheres, como mães, como únicos genitores conhecidos da nova geração gozavam de elevado grau de apreço e consideração chegando, segundo afirma Bachofen, ao domínio feminino absoluto (ginecocracia); 

4) A transição para a monogamia, em que a mulher passava a permanecer a um só homem, encerrava em si uma violação de uma lei religiosa muito antiga (ou seja, efetivamente uma violação do direito tradicional que os outros homens tinham sobre aquela mulher), transgressão que devia ser expiada ou cuja tolerância era compensada com a posse da mulher por outro durante determinado período. ( Engels, 2011, pág. 09).

Está seria a modalidade mais antiga, trata-se de uma imposição ideológica, por uma visão religiosa que pode ter sido inspirada pelos livros pentateuco (os cinco primeiros livros da bíblia).
A expressão família ganhou significado como observado por Paulo Lobo:
“Engels esclarece que a palavra família não pode ser aplicada, em princípio, nos romanos antigos, ao casal e aos filhos, mas somente aos escravos. Famulus queria dizer escravo e família era o conjunto de escravos pertencentes a um mesmo homem. Ainda no tempo de Caio, a família id est patrimonium (quer dizer, parte da herança) era transmitida testamentariamente. Segundo esse autor, a expressão foi inventada pelos romanos para designar um certo número de escravos, submetidos ao poder paterno romano, com direito de vida e morte sobre todos eles. Essa família seria baseada no domínio do homem, com expressa finalidade de procriar filhos de paternidade incontestável, inclusive para fins de sucessão. Foi a primeira forma de família fundada sobre condições não naturais, mas econômicas, resultando no triunfo da propriedade individual sobre a compropriedade espontânea primitiva.” (LÔBO, 2015, p. 20).
A família em Roma tinha a finalidade econômica, política, militar e religiosa, era comandada pelo pater família, que tinha grande prestígio e poder a ponto de decidir sobre a vida ou morte de um determinado indivíduo que estivesse debaixo de sua submissão.
Segundo Venosa:

”o casamento para os romanos era considerado um estado de fato, que inclusive produzia efeito jurídicos. Nessa época também existia o concubinato, que era a união de um homem e uma mulher com o objetivo de viverem eternamente.” (Venosa, 2008, pag. 78)
O casamento anteriormente tinha o objetivo de serem eternos, a dissolução não era aceita e por consequência dessa imposição, muitos viviam de aparências, inexistindo o amor ou a felicidade, restando apenas comportamentos impostos pela sociedade na época para que a família tivesse o rótulo de instituto indissolúvel. A esposa então era submissa ao marido o qual era o chefe da família e governava a casa e a esposa tinha a função de cuidar dos filhos e da casa sempre obedecendo ao esposo.
A mulher ocidental contemporânea casada não deve mais submissão absoluta ao marido, ou pelo menos grande parte delas, restando ainda aquelas que por viverem na dependência de seus maridos, seja por questões financeiras, religiosas ou morais ainda estejam submetidas a esta submissão. Para aquelas mulheres que são destemidas e determinadas, com exceção das que não tenham a força da religião mulçumana, além de continuar com suas tarefas de casa e com seus filhos ainda estão se qualificando profissionalmente, trabalhando e tendo seus direitos de forma igualitária.

1.1 CONCEITO JURIDICO

O Brasil foi marcado por três grandes marcos teóricos no que diz respeito ao Direito de Família. O primeiro foi o período canônico que permaneceu cerca de 400 (quatrocentos) anos, que foi dominado pelo patriarquismo e abrangeu a Colônia e o Império compreendido no período de 1500 a 1889. 
Quando o Brasil foi descoberto, a Colônia teve seu próprio ordenamento jurídico, por imposição de Portugal, de acordo com o ordenamento do Reino, que se remetia ao Direito Canônico, a Igreja Católica, dentro do âmbito familiar, ou seja, a igreja intervia dentro do ambiente familiar, e foi mantido inclusive após a proclamação de independência.

O segundo marco aconteceu entre 1889 e 1890 com o surgimento do casamento religioso que destituiu o qualquer efeito civil. 
Em sua obra Paulo lobo  observa:

“Com a Constituição de 1891 no Art. 72, parágrafo 4°: A República só reconhece o casamento civil, cuja celebração será gratuita. Reduzindo assim a interferência religiosa na vida privada”. (Lobo, 2011, pag. 91)

O terceiro marco aconteceu a partir da Constituição Federal de 1988, em que a família foi reconhecida de forma igualitário e solidário. A família baseada somente no poder do pater perdeu sua consistência, agora a Constituição dedicou um capítulo a família considerado um dos mais avançados dentre os países. 
Ainda que no século XX, mais especificamente com o Código Civil de 1916 o poder sobre a família ainda estivesse sobre o chefe de família, com a Constituição de 1988, os homens e mulheres passaram a ter igualdade de direitos na sociedade conjugal, conforme o art. 226 :

”Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente pelo homem e pela mulher. ” (BRASIL, 1998)
Os filhos gerados fora do casamento também foram reconhecido com a Constituição de 1988, garantindo assim seus direitos conforme está no art. 227 § 6°. 
”Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 
§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação.” (BRASIL, 1998)
A partir da Constituição de 1988, o direito familiar passou por uma grande transformação, diferente daquele modelo de autoritarismo e de submissão o qual estabelecia o Código Civil  de 1916, trouxe para o ordenamento jurídico um modelo de família em que sua base é a igualdade, a solidariedade e o respeito à dignidade da pessoa humana como princípios.
O direito de família começou então a ser guiado pelos princípios novos da Constituição, que possibilitou a construção de novos conceitos de família, bem como seu significado, protegendo assim, não só o chefe de família, como também todos aqueles que fazem parte desse núcleo familiar.
O art. 226 da Constituição Federal de 1988, trouxe a mudança do conceito de família que passou a ser definida como Relações Familiares:
Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. 

§ 4º- Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por qualquer dos pais e seus descendentes. 

§ 5º - Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente pelo homem e pela mulher. 

§ 6º - O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. 

§ 7º - Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas. 

§ 8º - O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações. (BRASIL, 1998)
A família como um todo foi apoiada pelo poder jurídico estatal com o reconhecimento pelo legislador, com as mudanças ocorridas, como normas positivadas, e princípios específicos, dessa forma para que qualquer norma venha ser reconhecida juridicamente é necessário antes que seja fundamentada de acordo com a Constituição Federal de 1988.
A família é considerada uma instituição muito importante, nela é abrangida não somente seus componentes como também toda sociedade. A família é constituída através de uma organização social para o direito, pois tem a capacidade de inclusão e formação constituída através de laços sanguíneos, afetivos e jurídicos.
Dessa sociedade, bem como dentro do ordenamento jurídico, aconteceram grandes mudanças, o que fez nascer outras formas de família, como por exemplo aquelas formadas por pessoas do mesmo sexo, dentre elas podemos citar a família anaparental, reconstituída, paralela, eudemonista e família homoafetiva.
A família anaparental é formada pela afetividade, que pode ser entre consanguíneos ou não. É uma família simbólica que pode ser por exemplo, apenas de irmãos. A família reconstituída é aquela formadas por pessoas que possuem filhos, que já foram casadas, ou viviam em união estável anteriormente e são unidas pela afetividade, também chamada de família pluriparental ou mosaica. 
Existe ainda aquela família formada a partir de uma união extra-conjugal, com filhos ou não, denominada como família paralela. Já aquelas formada pelos sentimentos recíprocos, como a solidariedade e amizade é definida como família eudemonista aonde ambos dividem tarefas e despesas. Por fim a família homoafetiva é aquela formada por pessoas do mesmo sexo constituídas com filhos ou não.
1.2 NOVOS CONCEITOS SOCIAIS SOBRE A FAMILIA CONTEMPORANEA

Devido as transformações na família brasileira, se faz necessário novos conceitos, a família tornou-se baseada na afetividade, a motivação para o casamento é baseada na livre e espontânea vontade de ambos movidos pelos sentimentos afetivos e não mais pela imposição o pela finalidade econômica como era anteriormente.
Para Pablo Stolze Gagliano:

“o direito de família ampliou o seu âmbito de incidência normativa, para regular não apenas o casamento, mas também todo e qualquer arranjo familiar, tipificando ou não seus aspectos pessoais e patrimoniais” (Stolze, 2011, p. 135)
Nesse sentido há famílias aonde as mulheres que chefiam, famílias aonde o pai assume poucas responsabilidades ou nenhuma sobre os filhos, existem famílias em que o pai é quem fica em casa e a mão é a responsável pelo sustento de todos, famílias em que os avós são os responsáveis, ou ainda formados por namorados que decidem morar juntos, famílias em que pais, avós, tios e primos moram juntos como uma comunidade, casais que decidem não ter filhos, bem como mulheres que tornam-se mãe por “produção independente”, e aquelas formadas por pessoas do mesmo sexo.

A seguir, o gráfico do IBGE apontando a extensão das famílias nos últimos anos:
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           Fonte: site www. https://biblioteca.ibge.gov.br
Essas transformações familiares ocorreram naturalmente e diariamente, trazendo consigo novos conceitos de condutas e valores. Não existe mais um modelo único de família considerada tradicional, como por exemplo aquelas formadas pelo casamento como requisito essencial.
A família contemporânea é constituída por características diversas daquelas anteriormente entendidas, hoje pode ser não somente a tradicional, como também a monoparental, a substituto dentre tantas reconhecidas pelo ordenamento jurídico. 
Diante dessa realidade ser família significa ter laços de afetividade, baseados no amor, no respeito, na cumplicidade entre ambos, dentre outros aspectos sempre cuidando para com o bem-estar do outro.

Quando existe a falta de algum desses sentimentos, os laços de afetividade ficam comprometidos, seja pelas escolhas distintas, por caminhos opostos ou ainda pela correria do dia a dia que traz conflitos para dentro da relação. Esses laços também podem se romper quando, em detrimento da nova ocupação da mulher na sociedade o homem se sinta excluído e não aceite a independência financeira e profissional da mulher, que faz com esta não seja mais submissa.
Essa separação nem sempre é aceita amigavelmente, o rompimento de um vínculo de afetividade nem sempre é fácil, por vezes um dos conjugues não aceita o rompimento, o que acarreta sentimentos negativos como a rejeição e a perda.

O sentimento que antes era de amor, respeito e cumplicidade para com o outro dá lugar ao sentimento de vingança, competição e brigas e ainda mais quando dessa relação existam filhos.
O gráfico a seguir mostra a proporção de divórcios em um período de 10 (dez) anos feito pelo IBGE:
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                  Fonte: site www. https://biblioteca.ibge.gov.br
A pesquisa também foi estendida de forma geral aonde observa-se o crescente número de divórcios de maneira geral no Brasil entre 2002 e 2012 apontadas também pelo IBGE:
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               Fonte: site www. https://biblioteca.ibge.gov.br
Desses divórcios surge a questão dos filhos menores e com quem respectivamente obtém sua guarda, o gráfico abaixo aponta a proporção de divórcios que são concedidos sem recursos pela guarda dos filhos, no mesmo período, feitos pelo IBGE:
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                  Fonte: site www. https://biblioteca.ibge.gov.br

As pesquisas feitas pelo Instituto de Geografia e Estatística Geral – IBGE, apontam que quase 90% (noventa por cento) das mães são detentoras da guarda dos filhos menores. Pode ser uma questão cultural e histórica, uma vez que a mãe tem ainda tem a característica muitas vezes de ser a única capaz de cuidar dos filhos.
Porém muitas mães utilizam-se desse estereotipo para, de forma inconsequente e negligente, na intenção pura de vingança, por não aceitar o rompimento do relacionamento, seu poder maternal para chantagear o filho a fim de que este se afaste o seu genitor, para dificultar a separação. Surgindo assim os primeiros sinais da Alienação Parental.  
2. ALIENÇÃO PARENTAL

A alienação parental ocorre quando em decorrência da dissolução de um relacionamento em que se tenha filhos, um dos genitores por não aceitar a separação começa uma campanha de difamação do ex-cônjuge. É frequente em separações aonde ocorram litígios.
O médico psiquiatra americano Richard Gardner da Psiquiatria da criança e do Adolescente foi quem definiu esse comportamento como sendo de um alienante em 1987, após concluir que muito de seus pacientes passavam por esta situação no decorrer da separação, para Gardner, a Alienação Parental é:
”Um distúrbio da infância que aparece quase exclusivamente no contexto de disputas de custódia de crianças. Sua manifestação preliminar é a campanha denegritória contra um dos genitores, uma campanha feita pela própria criança e que não tenha nenhuma justificativa. Resulta da combinação das instruções de um genitor (o que faz a "lavagem cerebral, programação, doutrinação") e contribuições da própria criança para caluniar o genitor-alvo. Quando o abuso e/ou a negligência parentais verdadeiros estão presentes, a animosidade da criança pode ser justificada, e assim a explicação de Síndrome de Alienação Parental para a hostilidade da criança não é aplicável.” (Gardner, 2015, p. 54)
A alienação parental aparece com o abuso daquele que detém o direito da guarda sobre o outro genitor, ele vê o contato com o genitor como uma arma de vingança com a finalidade de prejudicar o relacionamento afetivo do outro de forma irresponsável e egoísta. De acordo com a pesquisa realizada pelo IBGE em no período compreendido entre 2002 e 2012, ficou comprovado que quase 80% (oitenta por cento) dos alienadores são as mulheres.
Um dos principais fatores para o desencadeamento desse perfil psicopatológico é o sentimento de rejeição pelo qual um dos genitores passa, principalmente quando o outro restabelece um novo relacionamento.

A lei 12.318 de 2010 regulamentou a alienação parental e a define como a promoção de uma campanha de desmoralização da imagem do pai para com o filho ou da mãe para com o filho, também está presente com um dos genitores começa a dificultar o relacionamento do menor com seu pai ou mãe. A lei prevê punições que vão de acompanhamento psicológico a aplicação de multa, e em casos mais graves, a perda da guarda da criança ou adolescente.
Com a dissolução da união, o ex-cônjuge que não aceita o fim do relacionamento começa a manipulação emocional do menor, promovendo o ódio e o ressentimento excluindo esse genitor da vida de seu filho, consequentemente trazendo transtornos de parentalidade. 

Para a conselheira federal da OAB-ES e presidente da Comissão Nacional de Direito de Família, 
“É preciso muita atenção dos casos de alienação, pois o grande engano é que quando enxergamos o traço de alienação na criança ela já está com resultado da implantação de falsa memória, que deve ser tratada por psicanalistas. O artigo 2º da Lei 12.318/2010 define de forma ampla a alienação parental como a interferência na formação psicológica da criança ou do adolescente promovida ou induzida por um dos genitores” (BRANDÃO, 2017)
Não existe uma definição ou uma linha fixa para a identificação de um potencial alienador, podendo ser uma pessoa instruída ou não. Mas mesmo tendo ciência da lei, age de forma vingativa, para prejudicar o ex-cônjuge, não se importando com a qualidade de vida do próprio filho, simplesmente para causar a dor que sente ao outro.
Para  Maria Berenice Dias, Alienação Parental é: 

“é um transtorno psicológico que se caracteriza por um conjunto de sintomas pelos quais um genitor, denominado cônjuge alienador, transforma a consciência de seus filhos, mediante diferentes formas e vínculos com o outro genitor, denominado cônjuge alienado, sem que existam motivos reais que justifiquem essa condição. Em outras palavras, a alienação parental é um processo que consiste em programar uma criança para odiar um de seus genitores, sem justificativa, de modo que a própria criança ingressa na trajetória de desconstituição desse mesmo genitor.” (DIAS, 2013, p. 22)
Apesar do alienador não possuir um perfil definido, predominantemente possuem características em comum, que nem sempre são regra, mas geralmente são sentimentos como de inveja, ódio, superproteção, ciúmes dentre outros.
2.1 O PERFIL DO ALIENADOR

Para analisar o perfil de um alienador, é preciso também observar sua psicopatologia. Para Paulo Ceccarelli: 
“a psicopatologia é um termo que vem se tornando popular, essa palavra é composta por três palavras gregas que significa: psique - alma ou mente; pathos – paixão, sofrimento ou doença; e logo - lógica ou o conhecimento.” (CECCARELLI, 2005, p. 43)
Entende-se a psicopatologia como o estudo do sofrimento da mente. Trata-se então de doenças psíquicas e também assemelha-se a pesquisas que estudam o sofrimento psíquico. 

O genitor sente raiva, ódio do alienador do ex-cônjuge, por aquela relação não ter dado certo, denegrindo assim sua imagem para criança ou adolescente. O alienador não consegue ver mais as qualidades do outro, seja por ser um bom pai, ou um educador, torna-se cego e vingativo, dizendo por exemplo ao filho que seu genitor não se preocupa com a família e até mesmo que não o ama mais.
Esses comportamento podem ser equiparados ao de um criminoso passional, pois através dessas ações promovidas pelo ressentimento do fim do relacionamento, causam danos irreversíveis a saúde mental da criança.
Nesse sentido, observa-se que o alienador é aquela pessoa que teve seus sentimentos feridos, e não soube administrar toda a dor que a separação trouxe, sentimentos esse com a solidão e a perda, o alienador se sente vitimado e assim decide por se vingar do ex-cônjuge.
Para Darnall, o alienador cria uma realidade ilusória, não possuem consciência moral, acreditam nas suas próprias mentiras, são manipuladores, acreditam que o filho pertence somente a ele e que faz parte de si. Assim muitas vezes na intenção de proteger o filho daquele mal que está sofrendo, ou mesmo de forma egoísta e de pura vingança torna-se possessivo com relação a criança ou adolescente na intenção de que o outro perceba que perdeu não somente o relacionamento como também o filho, não medindo as consequências.
Ainda com o perfil do alienador, Jorge Trindade, enumerou as características que constroem um perfil de alienador:
“Para o alienador, que não tolera se defrontar com sua própria derrota, o corpo de amor (a-mors = não à morte) se transforma no corpo de dor (de destruição da vida), gerando uma senda infinita de sofrimento aos filhos e ao cônjuge alienado, ainda que o final da trajetória possa significar a auto-aniquilação: solidão, amargura existencial, sentimento de vazio, conduta poliqueixosa, ideias de abandono e de prejuízo, depressão, abuso e dependências, como o álcool e outras drogas, jogo compulsivo e ideação suicida, esta geralmente acompanhada de uma tonalidade acusatória e culpabilizadora. (…) Embora seja difícil estabelecer com segurança um rol de características que identifique o perfil de um genitor alienador, alguns tipos de comportamento e traços de personalidade são denotativos de alienação: dependência; baixa auto-estima; condutas de não respeitar as regras; hábito contumaz de atacar as decisões judiciais; litigância como forma de manter acesso o conflito familiar e de negar a perda; sedução e manipulação; dominância e imposição; queixumes; histórias de desamparo ou, ao contrário, de vitórias afetivas; resistência a ser avaliado; resistência, recusa, ou falso interesse pelo tratamento. Verifica-se assim que um alienador constrói ao seu redor um mundo de mentiras e fantasias, no qual intenciona viver com os filhos, afastando-os do outro genitor a qualquer custo” (Trindade, 2010, pag. 57)
Essas características que podem identificar um alienador são complexas, mas que deve ser observado quando da dissolução nasce uma sede de vingança, sendo um dos indícios para o início da Alienação Parental.
Segundo François Podevyn os comportamentos clássicos que um genitor alienador são:
a) recusar de passar as chamadas telefônicas aos filhos; 

b) organizar várias atividades com os filhos durante o período que o outro genitor deve normalmente exercer o direito de visitas. 

c) apresentar o novo cônjuge aos filhos como sua nova mãe ou seu novo pai. 

d) interceptar as cartas e os pacotes mandados aos filhos. 

e) desvalorizar e insultar o outro genitor na presença dos filhos. 

f) recusar informações ao outro genitor sobre as atividades em que os filhos estão envolvidos (esportes, atividades escolares, grupos teatrais, escotismo, etc.). 

g) falar de maneira descortês do novo conjugue do outro genitor. 

h) impedir o outro genitor de exercer seu direito de visita. 

i) “esquecer” de avisar o outro genitor de compromissos importantes (dentistas, médicos, psicólogos). 

j) envolver pessoas próximas (sua mãe, seu novo conjugue, etc.) na lavagem cerebral de seus filhos. 

k) tomar decisões importantes a respeito dos filhos sem consultar o outro genitor (escolha da religião, escolha da escola, etc.). 

l) trocar (ou tentar trocar) seus nome e sobrenomes. 

m) impedir o outro genitor de ter acesso às informações escolares e/ou médicas dos filhos. 

n) sair de férias sem os filhos e deixá-los com outras pessoas que não o outro genitor, ainda que este esteja disponível e queira ocupar-se dos filhos. 

o) falar aos filhos que a roupa que o outro genitor comprou é feia, e proibilos de usá-las. 

p) ameaçar punir os filhos se eles telefonarem, escreverem, ou a se comunicarem com o outro genitor de qualquer maneira. 

q) culpar o outro genitor pelo mau comportamento dos filhos. (Podevy, 2015, p. 64)
Essas campanhas para difamar o ex-cônjuge pode ainda ser uma forma de esconder problemas pessoais como o alcoolismo ou a negligência com os filhos. O genitor alienador ainda pode ter esse comportamento por ter a necessidade de ter o controle, o domínio sobre o outro, conseguindo por vezes através da manipulação da criança ou do adolescente.
2.2. DIFERENÇA ENTRE A SÍNDROME DA ALIENAÇÃO PARENTAL E ALIENAÇÃO

PARENTAL

A síndrome vem do grego “síndrome” que significa “reunião” e é comumente usada na medicina e também na psicologia para estabelecer um conjunto de sintomas para determinar uma patologia e suas consequências emocionais causadas pelo genitor, em que seus filhos são vítimas. 
Já a alienação parental é conceituada como uma campanha para desmoralizar o outro genitor a fim de afasta-lo do convívio de seu filho como punição para o fim do relacionamento.
Nesse sentido não se pode confundir a Alienação Parental com a SAP, pois enquanto está diz respeito às questões emocionais e as consequências adquiridas pela criança ou adolescente, a Alienação é o afastamento em si do filho ao seu genitor através das campanhas de ódio pregadas pelo outro.
Para Juliana Rodrigues de Souza:

“No entanto, é necessário dizer, ainda, que a expressão Síndrome da Alienação Parental é duramente criticada por não estar prevista nem no CID – 10, nem no DSM IV, ou seja, não é reconhecida como uma categoria diagnosticada e também não é considerada uma síndrome médica válida. Síndrome significa um distúrbio, sintoma que se instalam em consequência da extrema reação emocional ao genitor, cujos filhos foram vítimas. Já a Alienação são os atos que desencadeiam verdadeira campanha de desmoralização levada a efeito pelo alienante.” (SOUZA, 2014, pg. 113)

Também ocorre quando o alienador introduz falsas memórias na criança ou adolescente e este acreditando ser verdade, passa a ter um comportamento semelhante ao do alienador, denigrindo a genitor.
Para Maria Berenice Dias:

“O filho é convencido da existência do acontecimento e levado a repetir o que lhe é afirmado como tendo realmente ocorrido. A criança nem sempre consegue discernir que está sendo manipulada e acredita naquilo que lhe é dito de forma insistente e repetida. Com o tempo, nem a mãe consegue distinguir a diferença entre verdade e mentira. A sua verdade passa a ser verdade para o filho, que vive com falsas personagens de uma falsa existência. Implantam-se, assim, falsas memórias.” (DIAS, 2013, p. 22).

Com essas memórias falsas em que a criança ou adolescente acreditou ser verdade, ele começa a se afastar não somente de seu genitor, mas até de pessoas próximas e ele, como os avós, amigos. Aqui o medo do alienador teme ser descoberto e a criança ou adolescente retorne o contato com o outro.
Conforme explica Maria Berenice Dias:

“Mas a finalidade é uma só: levar o filho a afastar-se de quem o ama. Tal gera contradição de sentimentos e, muitas vezes, a destruição do vínculo afetivo. A criança acaba aceitando como verdadeiro tudo que lhe é informado. Identificando-se com o genitor patológico e torna-se órfã do genitor alienado,que passa a ser considerado um invasor, um intruso a ser afastado a qualquer preço. O alienador, ao destruir a relação do filho com o outro, assume o controle total. Tornam-se os dois unos, inseparáveis. Este conjunto de manobras confere prazer ao alienador em sua trajetória de promover a destruição do antigo parceiro.” (DIAS, 2013, pg. 160)

Como consequência de um divórcio ou separação de forma conturbada, em que um dos cônjuges não aceita o fim do relacionamento, infelizmente a tendência é que este torne-se um alienador, ainda que inicialmente seja de forma inconsciente, promovendo assim a desmoralização do outro para a destruição do relacionamento com a criança e do adolescente da mesma forma que sentiu a destruição do relacionamento. 
2.3. AS CONSEQUENCIAS PARA O MENOR

Após todo os transtornos que um divórcio ou separação podem causar a um lar, quando os ex-cônjuges acertam suas novas rotinas, acabam por entender que aquela dissolução era necessária e que não afetará o desenvolvimento e crescimento de sua prole. 

Para  Madaleno e Madaleno 
“o modo como os pais enfrentam um processo de divórcio ou dissolução de sua união é determinante para verificar como seus filhos se comportarão no futuro [...]”.(2013, p. 53)  
Porém, se com a dissolução da relação esse conflito e negatividade ainda persiste, a criança ou adolescente sentindo a tensão agora existente entre seus genitores, entende que toda aquela dor é causada por causa dele, passando a se sentir culpado bem como a culpar um dos genitores, na maioria das vezes, aquele que saiu de casa, afastando-se deste, e em consequência disso pode desenvolver transtornos de ansiedade e até mesmo depressão. 

De acordo com François Podevyin: 

“Para suportar o ambiente conturbado que se instaurou entre os pais, esses filhos aprendem a manipular, tornam-se prematuramente espertos para decifrar o ambiente emocional, aprendem a falar apenas uma parte da verdade e a demonstrar falsas emoções” (Podevyin, 2001, p. 24). 

Essas crianças e adolescentes são afetados no seu desenvolvimento e formação de personalidade, adquirem carências profundas, baixo autoestima e autoconceito, e pela falta de identidade acabam por ter dificuldades em se relacionar com outras pessoas, e de adaptação, tornam-se violentos e indisciplinados, e consequentemente, muitos dessas acabam como dependentes de álcool ou drogas e em casos mais extremos ao suicídio.

Para Madaleno e Madaleno: 
“se tornam crianças que não têm tempo para se ocupar com as preocupações próprias da idade, cuja infância lhe foi roubada pelo desatinado e egoísta genitor que o alienou de um convívio sadio e fundamental. [...]
[... ]A criança afetada aprende a manipular e utilizar a adesão a determinadas pessoas como forma de ser valorizada, tem também uma tendência muito forte a repetir a mesma estratégia com as pessoas de suas posteriores relações, além de ser propenso a desenvolver desvios de conduta, com a personalidade antissocial, fruto de um comportamento com baixa capacidade de suportar frustrações e controlar seus impulsos, somado, ainda, à agressividade com único meio de resolver conflitos [...] (Madalena e Madalena, 2013, pag. 54). 

Nesse sentido é necessário que com a dissolução de um relacionamento é imprescindível que os genitores ao terem um conflito afastem seus filhos dessa lide, a fim de cooperarem para o melhor interesse da criança e do adolescente, ora, na verdade a dissolução é limitada ao casal e não abrange a dissolução entre pais e filhos.

Para Souza:

“se os pais tiverem equilíbrio suficiente para manter um diálogo construtivo, os filhos estarão a salvo. Do contrário, acabarão por se tornar artilharia de um cônjuge contra o outro” (SOUZA, 2012, pag. 7). 
De acordo com IBDFAM (Instituto Brasileiro de Direito de Família), as consequências de uma criança submetida à alienação parental são drásticas e corrompem todo o seu futuro, quando na condição de adulto. Dentre as mais frequentes características apontadas num estudo cientifico realizado a respeito, merecem destaque as que seguem de acordo com o referido Instituto: a) Isolamento-retirada, b) Baixo rendimento escolar c) Depressão, melancolia e angústia, d) Fugas e rebeldia e) Regressões f) Negação e conduta antissocial, g) Culpa.
3.0 GUARDA COMPARTILHADA
3.1 CONCEITOS E DEFINIÇÕES 

A definição de guarda compartilhada é caracterizada como um regime em que mesmo com a dissolução da união esses genitores continuam com as responsabilidades de forma igualitária para com seus filhos, com direitos e deveres, dessa forma a criança poderá ter o convívio com ambos os pais e sentirá menos os impactos do novo ambiente. 
Sabe-se que com a separação ou divórcio aquele genitor que sai de casa sempre fica prejudicado quanto ao convívio com os filhos, que gera um afastamento entre ambos, afinal este genitor não estará mais presente no dia-a-dia da criança ou adolescente. Outrossim, para  resguardar o melhor interesse da criança, surge nesse ambiente, a guarda compartilhada no ordenamento jurídico, para que o menor esteja acima dos conflitos entre os pais.
Nesse sentido, a guarda compartilhada tem a finalidade de unir os laços entre pais e filhos assim como era antes da ruptura da relação, para que a afetividade e o convívio estejam sempre presentes na vida de ambos.

Conforme Eduardo de Oliveira Leite: 
“o que a guarda conjunta quer é conservar – em princípio – os mesmos laços que uniam os pais e filhos antes da ruptura”. (LEITE, 2003, pag. 270)

Logo, os pais precisam se conscientizar de que o rompimento da relação não deve interferir no relacionamento com os filhos, já que estes também sofrem com a separação de seus genitores, o papel dos pais aqui é proporcionar segurança e apoio juntos para esse criança. 
Ainda que com esse novo ambiente domiciliar, é indispensável que essa criança ou cresça com a presença constante tanto da figura materna quanto da figura paterna para proteção emocional desse filho. Para tanto, é necessário que os ex-cônjuges tenha maturidade para deixar de lado seus conflitos e tenham um diálogo para que esse modelo de guarda não seja prejudicado.
Para  Maria Antonieta Pisano Motta orienta 
“a guarda compartilhada deve ser tomada, antes de tudo como uma postura, como o reflexo de uma mentalidade segundo a qual pai e mãe são igualmente importantes para os filhos de qualquer idade e, portanto essas relações devem ser preservadas para a garantia de que o adequado desenvolvimento fisiopsíquico das crianças ou adolescentes envolvidos venha a ocorrer.” (Pisano Mota, 2006, p.8). 

Assim sendo, em razão do poder familiar, que não se extingue com a separação ou o divórcio, ambos devem participar de maneira igualitária e ativa na criação de sua prole. Quanto à guarda compartilhada como parte do exercício do poder familiar, aponta Eduardo de Oliveira Leite que: 
“ela mantém, apesar da ruptura, o exercício em comum da autoridade parental e reserva, a cada um dos pais, o direito de participar das decisões importantes que se referem à criança”. (LEITE, 2003, pag. 261) 

Na guarda compartilhada o genitor que ficou prejudicado por não ter mais o convívio diário com seu filho, tem a oportunidade de participar ativamente do crescimento e desenvolvimento do menor, deixando de ser apenas um “coadjuvante” na vida de seus filhos.
Nesse sentido o diálogo entre os genitores é indispensável para que possam estabelecer questões como disponibilidade de tempo para as visitações, questões como as despesas e até atividades escolares a serem cumpridas. Nesse tipo de guarda a responsabilidade do menor não se limita ao pagamento de pensão, por exemplo, ambos os genitores vão acompanhar o crescimento e desenvolvimento do filho em todas as áreas. 
A aplicabilidade da guarda compartilhada deve ser feita priorizando o melhor interesse da criança ou adolescente, esse modelo de guarda é regra mas não deve ser confundida com uma obrigação, que deve ser observada sempre a partir da intensão de seus genitores para que estes criem um ambiente familiar, e não um campo de guerra. 
3.2 A LEI N° 13.058 DE 2014 E SUA APLICAÇÃO 
O instituto da guarda compartilhada adentrou no ordenamento jurídico e alterou os artigos 1.583 e 1.584  e 1.634 do Código civil de 2002, mas foi somente com a Lei 13.058 de 2014 que esse modelo de guarda passou a ser regra no Brasil, sempre verificando a possibilidade de sua aplicabilidade conforme estabelece a Lei.
“§ 2o   Na guarda compartilhada, o tempo de convívio com os filhos deve ser dividido de forma equilibrada com a mãe e com o pai, sempre tendo em vista as condições fáticas e os interesses dos filhos.” (Lei 13.058, 2014)
Para atender o melhor interesse do menor e proporcionar um convívio de forma harmônica e igualitária entre seus genitores, para que torne essa relação o mais próxima possível daquele que se tinha antes da dissolução da união de seus genitores, a lei estabelece que deve haver equilíbrio da criança no convívio com seus pais conforme estabelece a lei.
Nesse sentido, preconiza Maciel:

“Desta forma, tal prática, se implementada com harmonia, prioriza a manutenção dos vínculos afetivos entre pais e filhos, pois serão reproduzidos, de forma semelhante, a rotina de vida e cuidados que estes usufruíam quando o poder familiar era exercido sob o mesmo teto pelos genitores.” (MACIEL, 2015, p.172).
 A lei da guarda compartilhada ainda estabelece que a criança ou adolescente deverá ter residência fixa assim como aplicada na guarda unilateral, esta será estabelecida para atender o melhor interesse do menor conforme § 3 da referida lei.
De acordo com Leite:

“a determinação da residência é essencial porque ela é indispensável à estabilidade da criança que terá, assim, um ponto de referência, um centro de apoio de onde irradiam todos os seus contatos com o mundo exterior”.(LEITE, 2003, p. 270) 

Como a guarda judicial compreende os dois genitores, é necessário que a criança ou adolescente tenha uma identidade de lar estabelecida, por isso que a guarda física será sempre aquela aonde este filho tenha se estabelecido com segurança, minimizando assim a separação. 
Nesse sentido, é necessário que ambos os genitores tenham um bom diálogo para que com maturidade estabeleçam a convivência de acordo com os horários de ambos bem como os horários da criança ou adolescente. O contato constante com o filho é um direito tanto do genitor quanto do filho, para que cresça ainda que com a separação em um ambiente materno e paterno. 
A guarda compartilhada estabelece ainda que quando não houver um acordo entre os genitores deverá ser aplicada, porém este modelo é uma regra, o que poderá ser contestada por um dos genitores, aplicando assim o guarda unilateral sempre que declare que não tem interesse.
Com a nova lei, fica claro que esse modelo de guarda deve ser aplicado com cautela é não simplesmente impor no momento da separação ou divórcio, repita-se, a guarda compartilhada tem a finalidade de atender a criança sou adolescente proporcionando um convívio digno com seus genitores, mas ela não deve ser obrigatório, como um modelo único no ordenamento jurídico, não devendo ser aplicada quando entre os genitores restar apenas ódio e rancor.
Dentre tantos sentimentos a flor da pele, o convívio entre os genitores de forma pacífica torna-se impossível, basta um comentário para desencadear uma discursão grave e até com ameaças, e quem sofre com essa descarga de sentimentos são os filhos. Assim no momento da separação ou divórcio é necessário que o magistrado faça uma análise para comprovar se a guarda compartilhada realmente é a melhor solução para o menor.   
De acordo com Waldyr Grisard: 
“Pais em conflitos constante, não cooperativos, sem dialogo, insatisfeitos, que agem em paralelo e sabotam um ao outro contaminando o tipo de educação que proporcionam a seus filhos e, nesses casos, os arranjos de guarda compartilhada podem ser muito lesivos aos filhos. Para essas famílias, destroçadas, deve optar-se pela guarda única e deferi-la ao genitor menos contestador e mais disposto a dar ao outro o direito amplo de visitas.” (2010, p.225). 
Para casos como esses, a melhor alternativa é estabelecer uma mediação entre ambos conscientizando das consequências que esses conflitos podem causar aos filhos, com a finalidade de solucionar a lide.

Nesse sentido Paulo Lôbo mostra:

“para o sucesso da guarda compartilhada é necessário o trabalho conjunto do juiz e das equipes multidisciplinares das Varas de Família, para o convencimento dos pais e para a superação de seus conflitos”. (Lôbo, 2011, p.180)

Dessa forma a aplicação da guarda compartilhada deve ser concedida de acordo com cada caso concreto através de uma análise daquele ambiente familiar e só então a autoridade determinará o modelo de guarda adequado para cada um.
3.3 VANTAGENS E DESVANTAGENS 
As vantagens são tanto para a criança ou adolescente quanto para seu genitor, principalmente para aquele que com a separação ou divórcio saiu da casa aonde residia. A principal vantagem para aquele genitor que não possui a guarda física do filho, é a possibilidade de continuar acompanhando o crescimento e desenvolvimento de seu filho podendo participar de forma ativa de sua educação e formação.
Nesse sentido, ainda que o genitor não esteja presente diariamente, poderá participar de decisões importante na vida do filho, mantendo sempre o diálogo ainda que não esteja presente todos os dias na vida de seu filho 
Para Paulo Lôbo: 
“São evidentes as vantagens da guarda compartilhada: prioriza o melhor interesse dos filhos e da família, prioriza o poder familiar em sua extensão e a igualdade dos gêneros no exercício da parentalidade, bem como a diferenciação de suas funções, não ficando um dos pais como mero coadjuvante, e privilegia a continuidade das relações da criança com seus dois pais (2009, p.179-180)” 
Com o instituto da guarda compartilhada, nasce entre os genitores uma relação de respeito mútuo e de confiança no que concerne criação e a educação dos seus filhos, essa relação é necessária para tomada de decisões quanto ao futuro da criança, e esta sente-se segura novamente.
Waldyr Grisard Filho mostra que:

“a guarda diminui a angústia produzida pelo sentimento de perda do genitor que não detém a guarda tal como ocorre com frequência na guarda única. Ajuda-lhes a diminuir os sentimentos de rejeição e lhes proporciona a convivência com os papeis masculino e feminino, paterno e materno, livre conflitos, facilitando o processo de socialização e identificação” (Grisard, 2010, p.224). 
Nesse sentido, para que a aplicação da guarda compartilhada seja efetiva é necessário que exista uma relação harmônica entre os genitores, mesmo após a separação ou divórcio, ainda que tenha ocorrido litigiosamente sempre visando um ambiente familiar aos filhos.
Todavia este modelo fica comprometido quanto a sua finalidade se entre os genitores não existe um acordo, se não se esforçam para dialogar e criam um verdadeiro campo de guerra aonde os filhos ficam no meio do “ tiroteio” nesse ambiente, a guarda compartilhada não terá sua finalidade efetivada. 
Por esse motivo, a guarda compartilhada recebeu algumas críticas, no sentido de que o menor fica desestabilizado físico e emocionalmente dentre desses ambientes de constantes conflitos, e torna-se torturante ter que passar tempos ora na casa de um genitor, ora na casa de outro. 
Dentre as críticas Segismundo Gontijo afirma: 
“Prejudicial para os filhos é a guarda compartilhada entre os pais separados. Esta resulta em verdadeiras tragédias, (...) em que foi praticada aquela heresia que transforma filhos em iôiôs, ora com a mãe apenas durante a 36 semana, ora com o pai noutra; ou, com aquela nalguns dias da semana e com este nos demais. Em todos os processos ressaltam os graves prejuízos dos menores perdendo o referencial do lar, sua perplexidade no conflito das orientações diferenciadas no meio materno e no paterno (...)“ (1997, p.563- 564 apud GRISARD FILHO, 2010). 
Como qualquer outro modelo de guarda, á compartilhada possui suas vantagens e desvantagens, sendo preciso analisar cada qual com sua individualidade, e para que se cumpra a finalidade de lei, sempre atendendo o melhor interesse do menor, proporcionando um ambiente seguro e familiar.
CONCLUSÃO
A conclusão que do presente artigo é mostrar que o modelo da guarda compartilhada surge como forma de acompanhar as características da família contemporânea e as mudanças alcançadas dentro da entidade familiar existente, sempre atendendo o melhor interesse da criança e do adolescente.
É possível identificar na sociedade o problema da Alienação parental, em que o pai ou mãe promovem campanhas de difamação do outro genitor, a fim de romper os laços afetivos como uma forma de vingança por não aceitar a dissolução da união. Assim que entende-se que não existe um perfil único de alienador, mas é especialmente comum após a separação, aonde exista um quadro de disputas pela guarda dos filhos.
Dessa forma, fica claro que a prática de alienar a criança ou adolescente causa danos psicológicos irreversíveis a saúde mental e física da criança, e que o alienador também possui transtornos psicológicos comportamentais o qual ambos precisam ter um acompanhamento médico, bem como políticas públicas de atendimento para  essa família, uma vez que não se pode negar as mudanças dentro do ambiente familiar.

Outrossim, a identificação de casos em que ocorram a Alienação Parental no processo judicial é de caráter urgente para o auxílio ao Judiciário na busca da verdade, promovendo assim a melhor decisão ao caso concreto, evitando injustiças e desgastes maiores para a vida de todos os envolvidos, principalmente da criança.

Nesse sentido, utiliza-se a guarda compartilhada no lugar que era a unilateral com o  objetivo de divisão de responsabilidade entre os genitores, bem como a oportunidade de que ambos acompanhem o crescimento e desenvolvimento de forma igualitária dos filhos, sendo um modelo que tem a finalidade de  para coibir a alienação parental. 
A guarda compartilhada tem como objetivo principal garantir que a criança ou adolescente tenha o direito a convivência com ambos os genitores em um ambiente familiar saudável como uma garantia fundamental, uma vez que o poder familiar entre ambos não se rompem com a dissolução de um relação. 

A falta dessa garantia, constitui abuso moral contra a criança ou o adolescente e descumprimento dos deveres inerentes à autoridade parental ou decorrentes de tutela ou guarda. Por isso, o objetivo da pesquisa é buscar  a conscientização dos genitores de que a dissolução da relação conjugal não quer dizer dissolução relação paternal ou maternal. 
Finalmente, a pesquisa mostra que esse instituto de guarda deve ser aplicado sempre quando os genitores estão dispostos a cooperarem para o melhor desenvolvimento da criança ou do adolescente, e que esse modelo de guarda não deve ser uma obrigatoriedade no ato da separação ou divórcio.
A finalidade da lei é resguardar o direito da criança e do adolescente no convívio com seus genitores, evitando assim, a alienação parental, entretanto, se estes não estão dispostos a deixar de lado os conflitos em favor dos filhos, fica claro que a lei não cumprirá sua finalidade, muito pelo contrário, prejudicará ainda mais o convívio entre pais e filhos.
Mostrou-se que nesses casos, o magistrado deverá analisar cada caso concreto e não impor o instituto sem que este seja uma garantia para o menor. Nesse sentido o melhor é que seja aplicado a guarda unilateral, para que de forma alguma essa criança sofra as consequências irracionais de genitores desequilibrados.
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